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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

  Art. 1º Esta Lei estabelece a suspensão do desconto salarial das parcelas de 
empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento 
mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil, consignados em folha de pagamento de servidores e empregados públicos 
e de aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social, durante o estado de 
emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

  Art. 2º Pelo período de três meses ou enquanto perdurar o estado de 
emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o órgão 
pagador da administração pública direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, não realizará o desconto salarial do valor correspondente às parcelas 
de empréstimos, financiamentos, inclusive os concedidos no âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida – PMCV -, cartões de crédito e operações de arrendamento 
mercantil consignados em folha de pagamento de servidores e empregados públicos 
ativos e inativos. 

  Art. 3º Findo o estado de emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, as instituições financeiras conveniadas deverão oferecer 
condições facilitadas para o pagamento das parcelas vencidas durante o período de 
suspensão a que se refere o caput, assegurado o parcelamento do valor em atraso 
em no mínimo doze meses. 

  §1º. Para fins de parcelamento do valor total das parcelas em atraso, o limite 
de comprometimento da renda do servidor ou empregado público poderá ser ampliado 
em até seis por cento, na forma do regulamento. 

  §2º. Não incidirá juros de mora, multa ou correção monetária sobre o valor das 
parcelas não pagas, cujo vencimento tenha ocorrido a partir de 20 de março de 2020 
até o encerramento do estado de emergência pública.  

 Art. 4º As instituições financeiras conveniadas deverão se abster de inscrever 
em cadastros negativos o nome dos servidores e empregados públicos beneficiados 
com a suspensão prevista nesta Lei, pelo prazo de até um ano após o término da 
emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

  Art. 5º Ato do Ministro de Estado Economia poderá reduzir o limite percentual 
das taxas de juros dos contratos firmados mediante consignação em folha por servidor 
ou empregado público que tiver sua jornada de trabalho e vencimentos reduzidos, de 
modo a ajustar proporcionalmente os limites de comprometimento de renda. 

  Art. 6º Fica assegurada ao servidor ou empregado público a opção pela 
manutenção do desconto salarial autorizado perante o respectivo órgão pagador. 

Parágrafo único. O servidor ou empregado deverá ratificar perante o órgão pagador a 
autorização para manutenção do desconto em sua folha de pagamento. 

 Art. 7º O art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa vigorar 
acrescido de §9º, com a seguinte redação:  

 “Art. 1º ........................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

§9º. O desconto mencionado no caput deste artigo poderá ser suspenso, na 
forma do regulamento editado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, pelo 
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prazo de três meses ou enquanto perdurar o estado de emergência de que trata 
a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para o aposentado que atender os 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

I – benefício mensal, com a incidência das consignações, resulte em valor igual 
ou inferior a dois salários mínimos; e 

II – comprovação, perante a autarquia previdenciária, de que pessoa da família, 
que resida sobre o mesmo teto, tenha sido demitida ou afetada por redução de 
salário durante o estado de calamidade de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.”  (NR) 

   Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  A consignação em folha de pagamento encontrou entre aposentados e 
servidores públicos um ambiente confortável para a oferta de crédito sem riscos. 
Esses cidadãos puderam ter acesso mais facilitado a crédito, com taxas mais 
atrativas, e os contratos facilmente se disseminaram. 

  O aumento do endividamento em razão dessa modalidade de contratos não 
passou desapercebido aos olhos do Parlamento, já tendo sido objeto de diversas 
deliberações e debates legislativos, em busca de uma regulação adequada, 
principalmente que buscasse minimizar o “assédio financeiro” sobre a renda dos 
trabalhadores.  

  Neste momento, em que a pandemia do coronavírus ameaça nossa economia 
e medidas excepcionais podem ser admitidas para restringir os orçamentos familiares, 
a proteção da renda deve ser uma preocupação prioritária. Com a presente proposta, 
pretendemos evitar que uma despesa até então controlada possa gerar um 
endividamento desproporcional no orçamento desses trabalhadores, e a onerosidade 
dos contratos se torne excessiva, em benefício das instituições financeiras que 
continuarão a experimentar lucros mesmo nos momentos de calamidade – 
beneficiadas pelo reforço estatal incontestável.  

  Em vista do exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto de Lei, que certamente permitirá um alívio no orçamento dos brasileiros, que 
já estão desesperados quanto aos riscos de manutenção de suas famílias. 
 
  Sala de Sessões, 27 de março de 2020. 
 
 

Deputado Camilo Capiberibe - PSB/AP 

Deputado Luciano Ducci - PSB/PR 

Deputada Rosana Valle - PSB/SP 

Deputada Lídice da Mata - PSB/BA 

Deputado Denis Bezerra - PSB/CE 

Deputado Mauro Nazif - PSB/RO 

Deputada Patricia Ferraz - PODE/AP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
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redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 

21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 

§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso de 

despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos 

§§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 

14/7/2016)  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de despedida 

sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, não 

se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 

convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 

a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de 

crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 

necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
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financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 

mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 

13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 

caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior ao 

do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 

rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, cartão 

de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 

remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 

pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 

exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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